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RIO DE JANEIR0, 27 DE NOVEMRO DE 2025
BOLETIM OFICIAL Nº 123/2025-TJDFS.

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO DIA 27/11/25
DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

Sob a presidência da Exmo. Auditor Presidente Dr. Arthur Henrique Veneu Emerich, que
compôs a 2ª Comissão Disciplinar na sessão realizada em 27/11/2025, com a presença
dos (as) Exmos. (as) auditores (as) Dr. Jorge Junior, Dra. Beatriz Lima, e Dr. Luciano
Morais, registrando ainda a presença do Exmo. Procurador Dr. Daniel Monteiro, e ainda,
dos nobres causídicos Dr. Marcelo Santiago, Dr. Tamoio Athayde Marcondes e Dra.
Camila Verçoza Moura de Mattos.

1 – PROCESSO n° 365/2025 – 2ª CD
PARTIDA: ID 29988 - PENHA E.C. x LG/MADUREIRA E.C
DATA: 22-11-2025
COMPETIÇÃO: ESTADUAL 2025 : SUB-14
DENUNCIADO:
1) LG/MADUREIRA E.C, pela prática da conduta tipificada no art. 214 do CBJD.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, restou julgada procedente a denúncia,
aplicando ao denunciado a pena de exclusão da competição, na forma do art.
214, § 4º do CBJD. Pela defesa do LG/Madureira, na pessoa do Dr. Marcelo Santiago,
restou solicitado a lavratura de acórdão.

2– PROCESSO n° 366/2025 – 2ª CD
PARTIDA: ID 27783 - ASCAER x HEBRAICA RIO
DATA: 21-09-2025
COMPETIÇÃO: ESTADUAL 2025 : SÉRIE OURO - SUB-09
DENUNCIADO:
1) ASCAER, pela prática da conduta tipificada no art. 191, incisso III do CBJD.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, restou extinta a pubibilidade, ante o
reconhecimento da prescrição na forma do art. 165-A, §2º do CBJD,
determinando-se o arquivamento do processo.

3– PROCESSO n° 367/2025 – 2ª CD
PARTIDA: ID 27783 - ASCAER x HEBRAICA RIO
DATA: 21-09-2025
COMPETIÇÃO: ESTADUAL 2025 : SÉRIE OURO - SUB-13



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE FUTEBOL
DE SALÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
TJDFS/RJ

Página 2 de 2

DENUNCIADOS:
1) ASCAER, pela prática da conduta tipificada no art. 191, incisso III do CBJD.
DECISÃO: Por unanimidade de votos, restou extinta a pubibilidade, ante o
reconhecimento da prescrição na forma do art. 165-A, §2º do CBJD,
determinando-se o arquivamento do processo..

4– PROCESSO n° 368/2025 – 2ª CD
PARTIDA: ID 29525 - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DAMINHAS DA BOLA x CANTO DO RIO
F.C.
DATA: 11-10-2025
COMPETIÇÃO: ESTADUAL 2025 : SUB-11 - FEMININO
DENUNCIADO:
1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DAMINHAS DA BOLA, pela prática de conduta
tipificada no art. 191, incisso III do CBJD. DECISÃO: Por unanimidade de votos,
restou julgada procedente a denúncia, nos termos do art. 191, inciso III, do CBJD,
c/c art. 78, alíneas “d” e “e” do RGC, e por maioria de votos, aplicada ao
denunciado a pena de multa de R$ 100,00 (cem reais), já na forma do art. 182,
do CBJD. Vencido apenas neste aspecto, o Dr. Arthur Emerich, que votou pela
conversão da pena de multa em advertência, na forma do art. 191, §1, do CBJD.

Publique-se para que se cumpra seus legais efeitos.

Rio de janeiro, 27 de novembro de 2025.

ARTHUR HENRIQUE VENEU EMERICH
Presidente da 2ª CD do TJDFS/RJ

MARLON SERENO
Secretário da 2ª CD do TJDFS/RJ


